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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2009 
 
 

EMENTA: Encerra as atividades do Curso 
de Mestrado em Fisiologia. 

 
 
O CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de 
suas atribuições regimentais e, 
 

CONSIDERANDO:  
 
- que o Curso de Mestrado em Fisiologia sofreu uma fusão com o mestrado em 

Bioquímica, denominando-se Bioquímica e Fisiologia em 2007 e tendo em vista 
a recomendação da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES) para realização dessa fusão;  

 
- que no ano de 2008, dos 06 (seis) alunos matriculados no curso, 04 (quatro) 

defenderam dissertação e 02 (dois) foram desligados.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Encerrar as atividades do Curso de Mestrado em Fisiologia do Centro de 

Ciências Biológicas.  
 
Art. 2º Estabelecer o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias para a colação de 

grau e emissão dos diplomas dos alunos e para os que ainda não colaram grau ou que 
seus diplomas ainda não tenham sido emitidos, com base na Portaria No 4.310/2004 do 
MEC de 21/12/2004, publicada no DOU no dia 23/12/2004, anterior a fusão. 

 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

APROVADA NA QUINTA (5ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR 
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CCEPE), REALIZADA NO DIA 21 DE 
OUTUBRO DE 2009. 
 
 
 
Presidente:      Prof. AMARO HENRIQUE PESSOA LINS 
        - Reitor - 


